
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.345.139 - MS 
(2018/0205424-3)

  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : YOSHIHIRO HAKAMADA 
ADVOGADOS : JADER EVARISTO TONELLI PEIXER  - MS008586 
   PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA  - MS012731 
   JÂNE PEIXER  - MS012730 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. HIPÓTESE DO ART. 1.030, § 2º, DO 
CPC/2015. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO INTERNO NO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. CONTRIBUIÇÕES AO FUNRURAL. 
ACÓRDÃO A QUO ASSENTADO EM FUNDAMENTOS 
CONSTITUCIONAIS.
1. De acordo com o art. 1.030, § 2º, do CPC/2015, cabe agravo 
interno contra a decisão da origem que nega seguimento a recurso 
especial.
2. Assim sendo, mantém-se a decisão agravada, que não conheceu 
em parte do recurso, pois o agravo em recurso especial é 
instrumento inadequado para afastar a aplicação de tese de 
recurso repetitivo.
3. A controvérsia dos autos foi dirimida com base em 
fundamentos eminentemente constitucionais, os quais refogem à 
análise deste Tribunal Superior, em virtude do previsto no inciso 
III do art. 105 da Constituição Federal. Precedentes.  
4. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça,  por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, 
Assusete Magalhães, Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. 
Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 11 de junho de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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